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RESOLUÇÃO SFP-29, DE 16-09-2024

Designa Comissão Especial de Concurso Público responsável
por orientar e acompanhar o planejamento, a organização e
a execução dos trabalhos atinentes à realização do Concurso
Público para provimento de cargos vagos de Especialista
Contábil, da Secretaria da Fazenda e Planejamento.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, com base no despacho autorizativo do

Senhor Governador do Estado, exarado nos autos do Processo SEI nº  001.00007745/2024-57,
publicado no Diário Oficial de 26.08.2024, observado o disposto no artigo 11 do Decreto nº
60.449/2014, resolve:

Artigo 1º -  Designar os adiante relacionados para integrarem, como membros, a
Comissão Especial de Concurso Público orientar e acompanhar o planejamento, a organização e a
execução dos trabalhos atinentes à realização do Concurso Público para provimento de cargos
vagos de Especialista Contábil, da Secretaria da Fazenda e Planejamento:

I - Flávio Makoto Hashimoto - RG 15.595.120-8 - Gabinete do Secretário - Presidente; e
respectiva suplente, Rita Joyanovic - RG 16.577.541-5 - Subsecretaria do Tesouro Estadual;

II - Karina Maria Ramos Guimarães Canzian - RG 28.746.149-X - Subsecretaria do
Tesouro Estadual - membro; e respectivo suplente José Alexandre Nascimento  - RG 16.709.756 -
Centro de Acompanhamento e Atendimento Contábil;

III - Meiri Mayumi Urashita - RG 13.501.731-2 - Centro de Sistemas Contábeis e de
Custos – membro; e respectiva suplente, Simone Ramos de Andrade - RG 25.829.823-6 - Centro de
Acompanhamento e Atendimento Contábil;

IV - Aurélio Tadeu Teixeira Bonangelo - RG 13.208.633-5 - Centro de Gestão Estratégica
de Pessoas - membro; e respectiva suplente, Danielli Gimenes Pereti - RG 52.598.521-9 - Centro de
Legislação de Pessoal;

V - Janaína de Oliveira Leite da Silva - RG 30.619.512-4 - Centro de Gestão Estratégica
de Pessoas - membro; e respectiva suplente, Graziela Aparecida Martini - RG 32.875.007-4 -
Departamento de Recursos Humanos e de Gestão de Pessoas.

Artigo 2º - Aos membros da Comissão instituída por essa Resolução competirá, ainda, a
participação na elaboração dos editais, comunicados e respostas e recursos interpostos pelos
candidatos, contratação de entidade responsável pelas inscrições e aplicação das provas, e outras
atribuições atinentes ao Certame.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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SAMUEL YOSHIAKI DE OLIVEIRA KINOSHITA
Secretário da Fazenda e Planejamento
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